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rnnrru-g lourrrsrmcÃo ml. pessoa juídica de direito privado inscrita

no CNPJ/MF no 00.604.12210001-97, com sede à Rua Machado de Assis, no 904, centro, na

cidade de uberlândia-MG, vem, por seu procundor abaixo assinado, não se confurmando

com parte do Ediht em epígrafe, oferecer sua IMPUGNACÃO AO EDfTAL. pelos

fundamentos de fato e de direito a seguir expostos.

I. DOS FATOS

1. A Impugnante atuâ com forte destaque em âmbito nacional no mercado de

gerenciamento de cartões alimentação, refeição, gestão de frota, convênios e manúenção

veicular, fazendo sempre uso de sua marca valecard@, muito conhecida e respeitada no

meio em que atua.

2. Nesta condição deseja participar da licitação na modalidade pregão Eletrônico, cujo

objeto é:

contraEÉo. de empresa especializada em adminisb-ação, gerenciamento e

onfecSo de cartões magnétir:os oriundos de tecnologia adequada para

brnecimento de Carcio alimentação paftt suprir as necessidades dos

servidores do Consorcio publico de Saude InteÍfederôtir/o do Vale do Curu -
CISVALE.
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3' ocorre que ao anarisar o editar do certame verificou a êxistência de cráusura abusiva
e direcionadora do procedimento ricitatório, especiarmente no que diz respeÍto à fixaso da
quanüdade da rede credenciada. --o.o

4

C)

§

5Fl {0
4. Como tal proceder, como dito, constitui grave ilegalidade (Lei no g.666/93,

art. 37, )C( da CFl88), busca sb Impugnação a apuração do oconido, com a co
correção do ato convocatórÍo,

art, c
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II. DO DIREITO

5. A abrangência quanütaüva da rede credenciada está disposh no Anexo I do presente

edital, e assim dispõe:

7- COI{DIçõES PARA PROPIOR E ãECUTAR OS SERVIçO§ OBIETO
DESTE TER-tt{O DE REFERENCIAI

7.1- A "Empresa" proponente deverá dedarar, sob as penalidades legaís, no

corpo da Proposta, que não esüá impedida de participar de licÍEção em

qualquer órgão ou entidade da AdministraÉo públka Direta ou Indireta de

qualquer das esferas de Govemo.

7,2-A utilizaÉo dos cartões alinenta@ da empresa @n@nente à lícitaÉo

êve ser viável junto a uma ampla rede de estabelecimentc credencjados,

que atendam saüsÍatoriamente aos empregados, em term6 de qualidade,

quantirJade e prcços, EÍrl TODOS OS ESTAIXTS BRASILEIROTS, @m

ênfase no Estado do CEARA.

7.3- A "Empresa" deverá ter csTlo crcdenciados. os principais

estabeleciínentos fomecedores de alirnentos in nahtra EM TODOS OS

ESTADOS BRASILEIROS, oom ênfase no Estado do CEARA. O rcl de

credenciados será composto por hipermercados, supermercados, açougues,

padarias, sacolões, etc., que forneçãm alimentos Ín nafun.

7.+ Entende-se por Hipermercado o estabelecimento corÍlercial oorn

venda predominantemente de pÍodutos alimentícbs variados e qr.re tambem

ofereç uma gama variada de outras mercadorias. tais como: utensílios

doméstios, produtos de limpeza e hiÍliene pessoal, roupas, ferragens etc,

com área de vendas superior a 5.000 (cinco mil) metros quadrados, mais de

50 (cinqúenta) check outs e uma nÉJia de 45 mil itens a venda (CódÍgo

IíAI^8tr
CARD

I

I



4711-311l da Comissão Nacional de CtrassificaÉo de Ativilades econômicad
- CNAE)

oôÀ
a

7.5- A empresa proponente deverá ter neGsariaÍnente credenciados

ier

a
mínimo uma Íêde de hipermeÍ€ado6, assim comaderàdos, @nforme
definição acíma, em bdas as C.âpatais Brasalêiras.
7,&t{o que tange à Regrião Meüopolihna de Fortahza, a
proponente deveÉ ter, necessariamente credenciados ToDAs As REDES
DE HIPERTE RCâDOS.

7,7-A relaáo dos estabelecimentos credenciadoE de,yeÉ ser apresentada
pela proponente melhor dassificada, conforme definido no edital, atraves ê
caüílogo com, no mínimo. razão socíal, nome fantasia, enderego, CNpl e
telefones. dos estabelecimentos comerciais legalmente estabelecidos dentre
padarias, supermercados e hipennercados, a qual deveÉ con@r a
Exagência dG, quantitativos abaixo;

7.8- ESrÂDO tX) CEARA: acima de 1.000 (MIL) estabelecimentos
sedenciaôs para aceitar o car6o alimentação corn chip de segurang;
7.9-CAPITAL FORTALEZA: acima de 5OO (quinhentos) estabel€chenbs
cÍedenciados pam aeitar o car6o alimêntaÉo coÍn cfiip de segurança;

6, Ressalta-se que não há a necessidade de uma rede Éo vasta a para o<ecu$o do
objeto do edibr. cuida-se de uma o(igência que foge aos parâmebos adequados à
consecução do fim prop*to pera Administração com a eraboração do presente certame.

,.

sêÍvi6s ouê sê ompromêteram a otestaÍ.

8' Não é razoáver que o ins'umento convocatórío determine tar quanüdade de
estabelecimentos credenciados, ainda mais sem as devidas informações necessárias para
saber se atender ou se tem possibilidade de atender. E)elica_se.

v Nos dizeres de Moreira Neto (1898, apudDlpt:lr(O, 2001, p.8t):

A razoabilidade, agando como um limite à discrição na avaliação dosmoüvosl exige que sejam eles adequávéir, .orp"W"i, 
"T:1a.l!*11. d: 

Toa.o.. que o aro tenha a sua finatidáde plbtica
especrica; agindo tamtÉm como um limite à dissição na escolha doobjeto. exige que ele se conforme fielmente à nnaÍAadse ànriUua
eficientemente para que ela seja atingida.
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10. Tem-se que o princípio da razoabilidade é a exigência de proporcionalidade entrê
meios e os fins, ou seja, nada mais é do que a PROIBIçÃO do exoesso , e que objetiva
compatibilizar os meios e os fins, de modo a que se evitem lesões aos direitos fundamentais
por restições desnecessárias ou abusivas por parte da Adminisüação públÍca.

72. Ressalta-se q,e quarquer novo e potenciar pretendente ao certame sera
imediatamente desestimurado a dere participar apos ter ciência da o<igência edÍtarícia
configura como um enorme prejuÍzo aos interess€s públicos subjacentes aos procedi
licitatórios.

11' Tal disposição impõe um ônus excess'vo aos participantes do cerbmu, dado que
deverão credenciar um número gigante de estabelecimentos em tempo recorde. sem hlar
nos custos operacionais causados. Tudo isto influenciará nos preçc a serem o*ost s à
Adminisb?ção.

. Tal se

mentos

13' Ademais, o Tribunar de contas da união o(ige justificaüva técnica para exigências
desanazoadas como as dispostis no editar, posto que re§úingem o caráter compeütivo do
certame, mesmo que odgida da ricitante vencedo'r, o que no caso em tera não ocoreu.

(...) Quanto à quantiríade mínima de esEbeleciÍnentos, embora seja odgida
sornente da empresa verrcedora, quando da assinatura do contrato,
dispondo esla, se necessiário de até trinta dias para providencjar a
adequafro de sua rede de credenciados, a 5a Seex concluiu que não há,
nos autos, estdos ou quaisquer outros documentos que justifiqueín a
raaabilidade das quantidades êxigklas. as quaas, em uma análise
de cognkÉo s.lmáriô, perscêm devadas, podendo inúâDilizar
injustificadamente a partictpação dê empÍ€sas que, epesar dê
terem condiÉês de atender à demanda, não onseguiÍiam elcançàr
o número dê estaHedmêntos exigilo, nresrno agís o prazo de binb
dias da assiBafura do @ntrato.
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Neste sentido:

10. Destacou a unilade técnica que a jurisprudência deste Tribunal sobre a
matéria é no sentilo da necessidade de que os órgãos e entídades
justmquern 6 quantidades mínimas de estabelecimentos €Íedenciiidos,
e)ÇllihrÉo os critérios táI|ios utilizados para a h(aÉo da o«Jênch,
oriundo6 de levantamentos estatísticos, parâmebos e estudos previamente /)



,llrealizados (Aórdãc nos f .07U2OO9-TCU-pleniírio, l15/2009-Tqr-plenilto.
1.67812009-Í(JJ-Za Cânrara, 612/2úg_rcU-Za Câmara, enüe outroe ).
Aoórdiio 2352/2011 - ptenário

t4' Dessa forma, temos que a exigência da rede de estaberecimentos credenciados
nacionalmente conforme apontado é gritante e escandalosamente ilegal conforme ampla.
maciça e unânime jurisprudência das cortes de Contas de todo o Brasir.

15. E a razão é simpres: da furma como consta no Editar, fica totarmente inviabirízada, na
prática, a parttcipação de empresas que atuam em outras regiões do Brasir já que somente

s
a

o

rede de estabelecimentos credenciados nas ouanüdades indicadas. TraE-se de evidente
cláusula resüiüva da cornpetitividade.

16. Essa Impugnante já atende diversos órgãos e entidades públicas em todo o Brasil,
por meio de estabelecimentos credenciados. usualmente, e como pede o bom senso, inicia-
se a prcstação dos serviços com um dado número de estabelecimentos credenciados e, com
o decorrer do tempo, amplia-se este

AdministraÉo contratante.

número, sem que haja nenhum prejuízo a

L7. Malgrado se entenda pera inadequafo de tar sorução, pede-s€ o reajustamento do
número de credenciados, como forma de permitir que sociedades empresárias com
capacidade para executar com perfeiÉo o objeto possam participar do certame e apresentar

suas propostas, sem o risco de inabilitação.

18. A permanecer tal disposição editarícia, esbremos diante de um ffagrante desrespeito
aos princípios licitatorios e à legislação de proteção à concorrência.

19. Ou seja, a exigência ora impugnada é apaz sim de remeter a competição a
determinadas empresas que possuem uma rede de credenciamento específica, determinada
no Instrumento de convocaso, em prejuízo ao princípio da isonomia, destacado no art.30
da Lei 8666/93.

20

razoavers:
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Leia-se o art. 30. da Lei n. 8.666/93 e tamtÉm da vedação a exigências não
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Art. 30. A licitação destinâ-se a gaftinür a observância do princípio
@nsü'fucjonal dã isonomia e a selecionar a proposta rnais vantajosa para a
administrdÉo e será processada e jurgada em estrita confoÍmidade com os
Fnncjpios tÉsicos da bgaliiade, da impessoalitlade, da Ínoralidadg da
igualdaê, da pubricirade, da probidade administrativa. da vincura@ ao
insFuínento con\r'ocatórb, do julgâmenb objetivo e do6 que lhes são
conelatos.

§ 1o. É vedado aos agentes públicos:

I - admitir, prever. incluir ou tolerar, nos ato6 de convocação, cÉusuhs ou
condi$es que comproÍnetam, resüínjam ou frusuem o seu caráter
competitivo e

da OU dom io dos licita ou de oua lquer

contrato; Destacamos.

21. Tomando a lição do eminentê MARÇql1956* Ot O.

19) VedaÉo a dáusulas discriminaúas

Atsavés do § 1o., a Lei o(pressamente reprova alguns defeitos usuais nas
praxes admlnistrativas. Em rre de apenas dedarar a invalidâde de
determinada espeo? c,e cláusulas, a Lei emiE proibifro dirigida ao6
resporciveis peh elaboração do ato convocauirb. É unn tentatim ê adtar
a concretização do víciq antes de reprimir, em Ínomenb posterior, sua
ocorÍência.

22. Desta forma, se faz necessária a arteração do Editar, para que sejam readequadas
informações quanto aos números de estaberecimentos disponÍveis em cada poÍo que se
pretende credencíar expostos no item 7 e seguintes do Anexo I, posto que se trata de
exigência desarrazoada e desproporcionar, diante das informações inicialmente prestadas.

III. DOS PEDIDOS

23. Pelo erposo e do mais que nos autos consta, espera e requer a vo6sa senhoria a
PRocEDÊNcIA da presente impugnação para que sejam readequadas informações quanto
aos números de estabelecímentos disponíveis em cada polo que se pretende credenciar
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expo§t,§ no item 7 e seguintes do Anexo I, posto que se trata de exigência desarrazoada e
desproporcional, diante das informações inicialmente presêdas. :-' '

9'
6)

38. Requer, ainda, que todas as intimações, caso encamínhadas eletronicamente, sejam
enviadas ao e-mair mercadooubrico@romanodonader.com.br com cópia para o e-mair
licitacoes@valecard.com.br e, caso encaminhadas em meio ísco, sejam dírecionadas ao
endereço Avenida dos vinhedos, n" 200, Baino Morada da colina, uberlândia _ MG, cEp:
38.411-159.

Nestes termo6, aguarda deferÍmento.

De Uberlândia/MG para Gucaia/CE, 22 de novembro de 2019.
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